
PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

DECRETO N° 457, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Altera  o  Decreto  nº  159/2021,  que  “Nomeia  o
Conselho  Fiscal  para  a  gestão  2021/2024  do
Fundo de Aposentadoria e Pensão do Município
de Alegrete – ALEGRETE PREV”e revoga o De-
creto nº 002/2023.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 101, IV, da
Lei Orgânica do Município.
Considerando a solicitação realizada através do Memorando nº 18.627/2024 via 1Doc
oriundo do Gabinete do Prefeito;

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Decreto nº 159, de 24 de fevereiro de 2021, nos incisos I e II do

art. 1º, os quais passam a vigorar com a seguinte redação: 

I – REPRESENTANTE DO EXECUTIVO:

a) José Márcio Mombach Ramos – Titular

II – REPRESENTANTE DOS INATIVOS

a) Marco Antônio Soares Parede - Titular

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 002, de 09 de janeiro de 2023.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Centro Administrativo Municipal, em Alegrete, 25 de novembro de 2024.

Márcio Fonseca do Amaral
Prefeito de Alegrete
Registre-se e publique-se:

José Lúcio Faraco
Secretário de Administração
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